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ATA - TRE-AL/PRE/CPAI

Ao 13º (décimo terceiro) dia do mês de julho de 2022, às 14 horas, no Fórum Eleitoral
de Maceió, na Avenida Fernandes Lima, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, reuniram-se o Presidente da
Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão, o Excelentíssimo Desembargador Eleitoral Felini de
Oliveira Wanderley; Secretário da supramencionada Comissão, senhor Luís Gustavo de Oliveira Lúcio,
senhora Flávia Lima Costa Gomes de Barros, senhor Marcos André Melo Teixeira e o senhor João Luiz
Azevedo Lessa Filho. Aberta a reunião, foi debatida a problemática no que diz respeito ao não
funcionamento do elevador do Fórum Eleitoral, o que impactava diretamente na questão da acessibilidade.
Concluiu-se que a solução total do problema só acontecerá com a reforma do prédio, porém, no curto
prazo, a solução que melhor atenderá as necessidades dos servidores e dos cidadãos com deficiência é a
criação de uma sala no térreo, que acomodará as pessoas com deficiência, servidores ou não, que
necessitem dos préstimos da Justiça Eleitoral, o que representará um grande avanço no que diz respeito à
inclusão social. Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dez minutos, deu-se o encerramento da
presente reunião e lavrada a presente ata, após lida e conferida pelo Senhor Presidente da Comissão
Permanente de Acessibilidade e Inclusão, segue devidamente assinada.
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